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PARECER N.º 635/CITE/2018 

 

Assunto: Parecer prévio à recusa do pedido de autorização de trabalho a tempo parcial, 

nos termos do n.º 5 do artigo 57º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 

7/2009, de 12 de fevereiro. 

Processo n.º 3151-TP/2018 

  

I – OBJETO 

 

1.1. A CITE recebeu em 24.10.2018, da ..., pedido de emissão de parecer prévio à 

recusa do pedido de prestação de trabalho a tempo parcial apresentado pela 

trabalhadora ..., ..., a desempenhar funções no serviço de ..., nos seguintes termos: 

“(…) Assunto: Análise do requerimento apresentado pelo(a) trabalhador(a) ... em 

26 de setembro de 2018 

Em cumprimento do disposto no n.° 5 do artigo 57.° do Código do Trabalho, 

aprovado pela Lei n.° 7/2009, de 12 de Fevereiro, vimos por este meio remeter ao 

cuidado e consideração de V. Ex.as o processo de atribuição de “horário a tempo 

parcial” do(a) nosso(a) colaborador(a) em assunto, para os devidos efeitos, 

nomeadamente a emissão do correspondente parecer. 

Para o efeito anexamos os seguintes documentos: 

1 - Comprovativo de envio de cópia do despacho de indeferimento ao 

requerente (e-mail). 

2 - Despacho de intenção de indeferimento ao requerimento apresentado e 

informação das chefias hierárquicas/fundamentação da impossibilidade de 

autorização do horário solicitado (...; 

3 - Requerimento inicial do colaborador - ...; 

4 - Apreciação do colaborador sobre a decisão do referido pedido (…)” 

 

1.2. Em 26.09.2018, a entidade empregadora recebeu da trabalhadora solicitação da 

prestação de trabalho a tempo parcial, nos seguintes termos: 
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“(…) ..., ..., vem, nos termos do disposto no artigo 55.º do Código do Trabalho, 

requerer a autorização para trabalhar a tempo parcial com um horário de 20 

horas semanais com efeito a partir de dia 1 de novembro de 2018. 

Por ausência de resposta até à presente data ao pedido de redução de horário 

de trabalho que já solicitou a 7 de junho de 2018 e por necessidade urgente de 

deferimento desta pretensão de redução de horário apresenta este novo pedido 

ao abrigo do artigo acima referido. 

A requerente é casada com ..., que vive e exerce funções na ... - cfr. documento 

a) que se junta. 

Como é do conhecimento da ..., a requerente é Mãe de ... de 6 anos e ... de 5 

anos que vivem com a requerente em comunhão de mesa e habitação. 

A requerente solicita assim, ao abrigo do artigo 552 do Código do Trabalho, o 

deferimento do pedido de horário a tempo parcial de 20 horas semanais. (…)” 

 

1.3  Em 16.10.2018, por correio eletrónico, a entidade empregadora comunicou à 

trabalhadora a intenção de recusa, nos termos a seguir transcritos: 

“(…) Bom dia Sra. ...., 

Em referência ao assunto em epígrafe, comunica-se a V. Exa. que o pedido de 

redução de horário apresentado no dia 26/09/2018 mereceu, a 16.10.2018, 

despacho de intenção de indeferimento por parte do Sr. ..., exarado sobre o 

S/requerimento, cuja cópia e respetiva fundamentação se junta. 

Assim, fica V. Exa., notificada para, querendo, no prazo de 5 dias, apresentar por 

escrito uma apreciação sobre a decisão do referido pedido, findo o qual o 

processo será remetido à CITE, para a obtenção do parecer a que se refere o art. 

57.º do Código do Trabalho. (…)” 

Do processo constam despachos internos, conforme se transcrevem: 

“(…) A .... Está integrada numa de 8 equipas. Tem uma ... de 6 horas por semana, 

dedicando o restante tempo à .... Tem-se dedicado à ..., sendo a única ... do 

serviço a fazer .... A redução pretendida implicaria passar de um horário de cerca 

de 46h/semana (…) para 20h/semana (…)” 

“(…) Avaliado o pedido e o parecer do ..., registe-se que a redução de horário vai 

comprometer a realização de tarefas/atividade do serviço, pelo que, este pedido 
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apenas poderia ser autorizado se e quando fosse contratado um ... para assegurar 

a carga horária/atividade que ficaria a descoberto. (…)” 

“(…) Como já tive oportunidade de referir no pedido de redução de horário da 

Sra. .... , as atividades desenvolvidas par esta  habitualmente dividem-se: 

- ... . 

- .... 

- ..... 

- .... 

A redução/ausência de atividade em qualquer dos itens referidos implicará uma 

dificuldade extrema a um Serviço há tanto tempo carenciado, sendo ... uma das 

poucas ... do Serviço que pede ser ... 

 

1.4  Por carta datada de 21.10.2018, entregue na entidade empregadora a 22.10.2018, 

a trabalhadora apreciou a intenção de recusa, nos termos que se transcrevem: 

“(…) No seguimento da receção da sua missiva, datada de 16/10/2018, cumpre-

me manifestar o meu desacordo com as conclusões apresentadas quanto ao 

pedido de fixação de horário flexível. 

Senão vejamos: 

SOBRE A NATUREZA DO PEDIDO DE HORÁRIO FLEXÍVEL: 

Ao invés do referido no documento a que agora se responde, o pedido formulado 

não se prende exclusivamente com o regime de horário de trabalho em regime de 

tempo parcial, mas sim o de horário flexível, regulado de acordo com o previsto no 

artigo 55.° e ss. do Código do Trabalho. 

Ora, tal regime, ao invés do trabalho a tempo parcial, não pressupõe acordo da 

entidade empregadora e apenas poderá ser recusado por esta com fundamento 

em exigências imperiosas do funcionamento da empresa, ou na impossibilidade 

de substituir o trabalhador se este for indispensável. O que, in casu, não sucede. 

Com efeito, o direito ao trabalho a tempo parcial é reconhecido ao trabalhador 

com filhos menores de 12 anos, que com ele vivam em comunhão de mesa e 

habitação - art° 55º, n° 1 do CT/2009. O que resulta claramente do art° 57º do CT, 

designadamente dos seus n°s 3, 5 e 8, al. c), é que ocorrendo, seja qual for o seu 

fundamento, a recusa do empregador em conceder o trabalho a tempo parcial, 
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e a consequente apresentação da apreciação pelo trabalhador, a lei impõe a 

intervenção do C.LT.E., para efeitos de emissão do respetivo parecer, o que 

expressamente se requer. 

É que, 

2. DOS ARGUMENTOS APRESENTADOS: 

Antes de mais, importa sublinhar que a aqui requerente é casada, tendo dois filhos 

menores (5 e 6 anos), sendo que o seu marido exerce atividade profissional na ... 

encontrando-se a viver ... durante grande parte do ano civil, conforme 

documentos que se juntam. 

Ao invés do que se alega no requerimento a que agora se responde, a aqui 

requerente não é a única ... com capacidade e valências para realizar os 

trabalhos de .... 

Com efeito, existem, no serviço de ..., outros profissionais com a capacidade e 

possibilidade de realização dessas mesmas funções, pelo que inexiste 

impossibilidade de substituir o trabalhador no exercício das suas funções. 

Acresce que, foi recentemente autorizada uma redução de horário idêntica à 

solicitada pela aqui requerente. Inclusivamente, esta redução foi concedida 

durante o período de do meu pedido de redução de horário o que demonstra a 

possibilidade de compatibilidade do pedido ora formulado com a equipa do 

Serviço. 

Ademais, foi recentemente contratado um ... com horário de 40h e que exerce ..., 

o que viabiliza a realização do horário ora solicitado pela requerente, 

designadamente a fixação de um período normal de trabalho de 20h semanais. 

Por outro lado, quanto ao funcionamento da empresa, note-se que ainda há 

pouco tempo foi concedido ao ... a redução do seu tempo de trabalho, o que 

indicia, claramente, a possibilidade de reajustamento do tempo de trabalho dos 

trabalhadores que constituem o serviço para acomodarem o exercício do direito a 

horário flexível que agora se requer. 

3. DO CUMPRIMENTO DAS REGRAS FORMAIS: 

Conforme foi mencionado supra, o pedido de redução do tempo de trabalho foi 

solicitado nos termos e para os efeitos do disposto do artigo 55.° CT, tendo a 

requerente cumprido os requisitos formais, designadamente: 
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a) Indicação do prazo previsto, dentro do limite aplicável; 

b) Declaração da qual conste: 

a. Que o menor vive com ele em comunhão de mesa e habitação; 

b. No regime de trabalho a tempo parcial, que não está esgotado o período 

máximo de duração; 

c. No regime de trabalho a tempo parcial, que o outro progenitor tem atividade 

profissional e não se encontra ao mesmo tempo em situação de trabalho a tempo 

parcial ou que está impedido ou inibido totalmente de exercer o poder paternal; 

d. A modalidade pretendida de organização do trabalho a tempo parcial  

Mais, a aqui requerente no requerimento que dirigiu à sua entidade empregadora 

cumpriu manifestamente aquilo que a lei lhe exige (a indicação dos elementos 

constantes do art. 57°, n° 1 do Código do Trabalho) deixando a esta a 

determinação dos concretos horários a cumprir, ou seja, deixando intocado o 

poder de a entidade empregadora, determinar dentro dos limites indicados o 

concreto horário a cumprir em cada momento (cfr. art. 212°, n° 1 

do C.T.). 

Desta forma e face à inexistência de motivos de natureza que factual que 

impeçam a fixação de regime de horário flexível na sua modalidade de tempo 

parcial, não vê esta qualquer objeção à aceitação do pedido. 

4. CONCLUSÕES: 

Não estão reunidos os pressupostos de recusa do pedido de horário flexível em 

regime de tempo parcial, o que expressamente se invoca; 

A aqui requerente cumpriu os requisitos formais para o exercício do mencionado 

direito; 

A aqui requerente pretende a análise da situação pela CITE, com vista à prolação 

por esta do competente parecer. 

5. JUNTAR: 

- Cartões de Cidadão dos filhos da .... ... 

- Documento de residência do marido da ....  

 

6. REQUERER: 

Face a todo o exposto, vem a aqui exponente requerer: 
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A) A concessão do pedido de horário flexível nos moldes anteriormente requeridos, 

ou seja, de fixação de horário de trabalho a tempo parcial, de 20h semanais 

B) Sem prejuízo do supra exposto, o envio do pedido de fixação de horário flexível, 

assim como da resposta apresentada pela entidade empregadora e o presente 

documento e anexos à CITE, para emissão do respetivo parecer. (…)” 

 

1.5 Ao processo foram juntos os seguintes documentos: cópia dos cartões de cidadão 

dos menores, cópia do documento de residência do outro progenitor. 

 

 

II – ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 

2.1. O artigo 55º do Código do Trabalho, sobre o trabalho a tempo parcial de 

trabalhador com responsabilidades familiares, refere o seguinte: 

“1 - O trabalhador com filho menor de 12 anos ou, independentemente da 

idade, filho com deficiência ou doença crónica que com ele viva em comunhão 

de mesa e habitação tem direito a trabalhar a tempo parcial. 

2 – O direito pode ser exercido por qualquer dos progenitores ou por ambos em 

períodos sucessivos, depois da licença parental complementar, em qualquer das 

suas modalidades. 

3 – Salvo acordo em contrário, o período normal de trabalho a tempo parcial 

corresponde a metade do praticado a tempo completo numa situação 

comparável e, conforme o pedido do trabalhador, é prestado diariamente, de 

manhã ou de tarde, ou em três dias por semana.  

4 – A prestação de trabalho a tempo parcial pode ser prorrogada até dois anos 

ou, no caso de terceiro filho ou mais, três anos, ou ainda, no caso de filho com 

deficiência ou doença crónica, quatro anos. 

5 – Durante o período de trabalho em regime de tempo parcial, o trabalhador 

não pode exercer outra atividade incompatível com a respetiva finalidade, 

nomeadamente trabalho subordinado ou prestação continuada de serviços fora 

da sua residência habitual. 
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6 – A prestação de trabalho a tempo parcial cessa no termo do período para 

que foi concedida ou no da sua prorrogação, retomando o trabalhador a 

prestação de trabalho a tempo completo. 

7 – Constitui contra ordenação grave a violação do disposto neste artigo”. 

 

2.1.1. Nos termos do n.º 3 do citado artigo 55.º do Código do Trabalho, “salvo acordo 

em contrário, o período normal de trabalho a tempo parcial corresponde a 

metade do praticado a tempo completo numa situação comparável e, 

conforme o pedido do trabalhador, é prestado diariamente, de manhã ou de 

tarde, ou em três dias por semana”. 

 
2.1.2. Com a norma relativa ao trabalho a tempo parcial de trabalhador com 

responsabilidades familiares, pretendeu o legislador assegurar o exercício de 

um direito que tem tutela constitucional - o direito à conciliação da atividade 

profissional com a vida familiar (alínea b) do n.º 1 do artigo 59.º da C.R.P.). 

 
2.1.3. Para que o trabalhador possa exercer este direito, estabelece o n.º 1 do artigo 

57º do CT que, “o trabalhador que pretenda trabalhar a tempo parcial ou em 

regime de horário de trabalho flexível deve solicitá-lo ao empregador, por 

escrito, com a antecedência de 30 dias, com os seguintes elementos:  

a) Indicação do prazo previsto, dentro do limite aplicável;  

b) Declaração da qual conste: 

i) Que o menor vive com ele em comunhão de mesa e habitação; 

ii) No regime de trabalho a tempo parcial, que não está esgotado o 

período máximo de duração; 

iii) No regime de trabalho a tempo parcial, que o outro progenitor tem 

atividade profissional e não se encontra ao mesmo tempo em situação de 

trabalho a tempo parcial ou que está impedido ou inibido totalmente de 

exercer o poder paternal; 

c) A modalidade pretendida de organização do trabalho a tempo parcial”. 

 
2.1.4. Admite, no entanto, o legislador, que tal direito possa ser recusado pelo 

empregador com fundamento em exigências imperiosas do funcionamento da 
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empresa, ou na impossibilidade de substituir o trabalhador se este for 

indispensável, (artigo 57º n.º 2 do CT). 

 
2.2. Recorde-se que na Constituição da República Portuguesa (CRP) o artigo 59.º 

sobre os direitos dos trabalhadores, em que se consagra o direito à conciliação 

da atividade profissional com a vida familiar e o artigo 68.º sobre a paternidade 

e maternidade, que fundamenta o artigo 33.º do Código do Trabalho que dispõe 

que “a maternidade e a paternidade constituem valores sociais eminentes”, e 

que “os trabalhadores têm direito à proteção da sociedade e do Estado na 

realização da sua insubstituível ação em relação ao exercício da 

parentalidade”, estão inseridos na Parte I da mesma Constituição dedicada aos 

Direitos e Deveres Fundamentais. 

 

2.3. No caso em análise, a trabalhadora é titular de um contrato de trabalho por 

tempo indeterminado de 40 horas semanais, solicitando a redução horária para 

20 horas semanais. Para tal, referiu que é mãe de dois filhos menores, com 5 

(cinco) e 6 (seis) anos de idade e que o marido reside e trabalha noutro país. 

 
2.4. A trabalhadora, exerce funções de ... no serviço de ..., com um período normal 

de trabalho semanal de 40 horas. 

 
2.5. Vem agora a trabalhadora, ao abrigo do artigo 55.º e 57.º do Código do 

Trabalho solicitar trabalhar em regime de trabalho a tempo parcial. 

 
2.6. Quanto à análise dos fundamentos da intenção de recusa importa referir que 

subjacentes à necessidade de invocação de exigências imperiosas relacionadas 

com o funcionamento da empresa estão as preocupações já enunciadas na 

Convenção da OIT n.º 156 relativa à igualdade de oportunidades e de 

tratamento para trabalhadores de ambos os sexos: trabalhadores com 

responsabilidades familiares, aprovada para ratificação pelo Decreto do 

Governo n.º 66/84, de 11 de outubro, que alertou para os problemas dos 

trabalhadores com responsabilidades familiares como questões mais vastas 

relativas à família e à sociedade, e a consequente necessidade de instaurar a 
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igualdade efetiva de oportunidades de tratamento entre trabalhadores de 

ambos os sexos com responsabilidades familiares e entre estes e outros 

trabalhadores. 

 

2.7. Assim, é pois de considerar que o fundamento em exigências imperiosas do 

funcionamento do serviço ou na impossibilidade de substituir o/a trabalhador/a, 

se este/a for indispensável, deve ser interpretado no sentido de exigir ao 

empregador a clarificação e demonstração inequívocas de que a organização 

dos tempos de trabalho não permite a concessão do horário que facilite a 

conciliação da atividade profissional com a vida familiar do/a trabalhador/a 

com responsabilidades familiares, designadamente, tal como foi requerido; 

como tal organização dos tempos de trabalho não é passível de ser alterada por 

razões incontestáveis ligadas ao funcionamento da empresa ou como existe 

impossibilidade de substituir a trabalhadora se esta for indispensável.  

 
2.8. Ora, tal como referido no ponto 2.1.3 do presente parecer, num pedido de 

trabalho em regime de tempo parcial, conforme o artigo 57.º do Código do 

Trabalho, é necessário que conste do requerimento o trabalhador declaração 

da qual conste: 

- Que o/a menor vive com o/a trabalhador/a em comunhão de mesa e 

habitação;  

- Que não está esgotado o período máximo de duração de trabalho a 

tempo parcial;  

- Que o outro progenitor tem atividade profissional e não se encontra ao 

mesmo tempo em situação de trabalho a tempo parcial ou que está 

impedido ou inibido totalmente de exercer o poder paternal;  

- Qual a modalidade pretendida de organização do trabalho a tempo 

parcial. 

 
2.9. Além disso, nos termos do n.º 2 do artigo 55.º do Código do Trabalho, o trabalho 

a tempo parcial de trabalhador/a com responsabilidades familiares pode ser 

exercido qualquer dos progenitores ou por ambos em períodos sucessivos, 

depois da licença parental complementar em qualquer das suas modalidades. 
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2.10. De acordo com o anteriormente referido, diga-se que do processo remetido a 

esta Comissão não resulta esclarecido se a trabalhadora já gozou a licença 

parental complementar prevista no artigo 51.º do Código do Trabalho. 

 
2.11. Acresce ao exposto que também não resulta do pedido da trabalhadora, qual o 

período de trabalho a tempo parcial que pretende praticar, declaração de que 

não está esgotado o período máximo de duração de trabalho a tempo parcial, 

bem como declaração de que o outro progenitor tem atividade profissional e 

não se encontra ao mesmo tempo em situação de trabalho a tempo parcial ou 

que está impedido ou inibido totalmente de exercer o poder paternal, uma vez 

que o requerente apenas refere no pedido o “(…) é casada com ..., que vive e 

exerce funções na ... (…)”. 

 
2.12. Aluda-se ainda para o facto de que num pedido de trabalho a tempo parcial, 

o/a trabalhador/a deverá indicar a modalidade pretendida de organização do 

trabalho a tempo parcial, podendo a atividade ser prestada diariamente, de 

manhã ou de tarde, ou em três dias por semana. 

 
2.13. Desta forma não estando preenchidos os requisitos previstos no n.º 1 do artigo 

57.º do Código do Trabalho, pode a trabalhadora, se assim o entender, solicitar 

novo pedido de trabalho a tempo parcial ou em regime de horário flexível, nos 

termos constantes no artigo 55.º do Código do Trabalho, em caso de horário a 

tempo parcial, ou o previsto no artigo 56.º do Código do Trabalho, no caso de 

horário flexível e no n.º 1 do artigo 57º do mesmo diploma, em ambos os casos 

ou, em alternativa, chegar a acordo com o .... 

 
 

III – CONCLUSÕES 

 

Nestes termos, a CITE delibera: 

 

3.1. Emitir parecer prévio favorável à intenção de recusa da ..., relativamente ao 

pedido de trabalho a tempo parcial, apresentado pela trabalhadora ..., que, caso assim 
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o entenda, poderá apresentar novo pedido de trabalho a tempo parcial, tendo em 

consideração as exigências legais que se referem no presente parecer. 

 

3.2. O presente parecer não dispensa o empregador dos deveres de proporcionar à 

trabalhadora condições de trabalho que favoreçam a conciliação da atividade 

profissional com a vida familiar e pessoal, e de, na elaboração do horário de trabalho, 

facilitar à trabalhadora essa mesma conciliação, nos termos, respetivamente, do n.º 3 do 

artigo 127º, da alínea b) do n.º 2 do artigo 212.º e n.º 2 do artigo 221.º todos do Código do 

Trabalho, aplicáveis, também, ao setor público, por força do artigo 22.º “in fine” da Lei n.º 

59/2008, de 11 de setembro, que aprova o Regime do Contrato de Trabalho em Funções 

Públicas, e, em conformidade, com o correspondente princípio, consagrado na alínea b) 

do n.º 1 do artigo 59.º da Constituição da República Portuguesa. 

 

APROVADO POR UNANIMIDADE DOS MEMBROS PRESENTES NA REUNIÃO DA CITE 

DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018, CONFORME CONSTA DA RESPETIVA ATA NA QUAL 

SE VERIFICA A EXISTÊNCIA DE QUORUM CONFORME LISTA DE PRESENÇAS ANEXA 

À MESMA ATA. 
 


